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Ao Exmo. Senhor
AMADEU ELÍZIO SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Roncador/PR





	Senhor Presidente, 



	A Vereadora Adriana de Freitas abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem respeitosamente requerer envio a Exma. Senhora Marilia Perotta Bento Gonçalves, Prefeita de Roncador, cobrando a instalação de água do poço artesiano perfurado na comunidade do Cancã do meio, município de Roncador/PR
A comunidade do Cancã do Meio, localizada no município de Roncador/PR, aguarda há anos pela efetiva instalação do sistema de abastecimento de água proveniente do poço artesiano já perfurado. Em meados de 2025, a Prefeitura informou oficialmente à Câmara Municipal que os materiais necessários para a instalação haviam sido adquiridos e que estava em andamento a análise de viabilidade técnica para atender à demanda de encanamento de água naquela localidade.
Entretanto, até o presente momento, a população não foi contemplada com a execução da obra. Essa demora tem causado sérios prejuízos à qualidade de vida dos moradores, especialmente em períodos de estiagem e baixa pluviosidade, quando o acesso à água se torna ainda mais crítico.
A ausência de abastecimento regular compromete não apenas o consumo doméstico, mas também atividades essenciais como higiene, preparo de alimentos e manutenção da saúde pública. Além disso, impacta diretamente a produção agrícola e pecuária, que são fontes de subsistência da comunidade.
Diante da situação, torna-se urgente a implementação do sistema de distribuição de água, garantindo o direito fundamental ao acesso a esse recurso vital. A obra já conta com materiais adquiridos e depende apenas da efetiva execução, o que reforça a necessidade de prioridade administrativa para assegurar dignidade e bem-estar à população do Cancã do Meio.
Essa versão reforça:
· Urgência (períodos de estiagem e impacto direto na vida cotidiana).
· Direito fundamental (acesso à água como questão de dignidade e saúde pública).
· Viabilidade (materiais já adquiridos, faltando apenas execução).
· Impacto socioeconômico (afeta agricultura e pecuária)
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador/PR.
Roncador, 30 de março de 2026


Adriana de Freitas
Vereadora
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